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PREGÃO 

ELETRÔNICO 

003/2025 

  

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PR (UASG: 987953) 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços limpeza de 

bueiros (bocas de lobo), caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de 

águas pluviais, com equipamento mecânico para atendimento das necessidades da 

Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Assis Chateaubriand – PR. 

 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 912.315,00 (Novecentos e doze mil e trezentos e quinze mil reais). 

 

RECEBIMENTOS DAS ROPOSTAS: 
ATÉ 08:59 DO DIA 17/02/2025 (horário de 

Brasilia 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: AS 09:00  DO DIA 17/02/2025 (horário de Brasilia 

LOCAL SESSÃO PÚBLICA: https://www. bllcompras.com 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

SIM 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.903/2024 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de 

Administração, através da Comissão designada pela Portaria 133/2025 de 13 de janeiro de 2025 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, 

Decreto Municipal nº 006 de 10 de janeiro de 2024, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 

Decreto Municipal nº 908 de 29 de abril de 2023, que regulamenta a licitação pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no endereço 

eletrônico www.bllcompras.com, nas datas e horários abaixo definidos: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 08:59 DO DIA 17/02/2025 

ABERTURA, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 

INÍCO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
AS 09:00 DO DIA 17/02/2025 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços limpeza de bueiros (bocas 

de lobo), caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, com equipamento 

mecânico para atendimento das necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 

Ambiente de Assis Chateaubriand – PR.  

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.bllcompras.com e www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES) 

 

1.4. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, deverão ser 

protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Assis Chateaubriand, estabelecida à 

Avenida Cívica, s/n – Centro Cívico, CEP 85935-000 – Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, no 

horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, podendo ser aceitos através de endereço 

eletrônico (comprasassis@hotmail.com), através de via postal no endereço descrito neste item 

e/ou na plataforma BLL em local próprio. 

 

1.5. Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens do site 

http://www.comprasnet.gov.br/ e as especificações do Edital, a licitante deverá considerar as 

descrições do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

1.6. Na presente licitação, o item 1 será da Cota Principal – a partir de 75%, destinado a ampla 

concorrência e o item 2 será da Cota Reservada – até 25%,  exclusivo às ME/EPP’s. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA COTA RESERVADA PARA ME/EPP/ EQUIPARADA 

  

3.1 A presente licitação constitui-se da seguinte forma: 

 

a) O item 01 identificado(s) como “COTA PRINCIPAL”, que corresponde a 75% da quantidade 

total do objeto, será destinado à participação dos interessados que atendam às exigências 

estabelecidas neste Edital, inclusive aos que se enquadrem na condição de ME ou EPP ou MEI ou 

equiparadas; 

 

b) O item 02 identificado(s) como “COTA RESERVADA”, que corresponde em até 25% da 

quantidade total do objeto, será destinado à participação exclusiva de Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, equiparadas, sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei 14.133, de 2021, para agricultores familiares, o produtor rural pessoa 

física, sem prejuízo de sua participação na cota principal, conforme determina do artigo 48 da Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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b.1) A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

c) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal (livre concorrência), ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

 

d) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal (livre concorrência), a contratação 

de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

4.1.2. Cooperativas e consórcios estão aptos a participar deste Pregão, desde que atendam a todas as 

condições e requisitos estabelecidos neste Edital. As cooperativas e consórcios devem fornecer todos 

os documentos necessários para comprovar sua elegibilidade e capacidade de cumprir com os termos 

do contrato. 

 

4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados à Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil www.bllcompras.org.br, até o horário fixado neste Edital para 

apresentação da proposta e início do pregão. 

 

4.2.1 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos. 

 

a)  Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado pelo licitante 

à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) para cadastro, bem como outorgando poderes 

específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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b)  O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL 

www.bllcompras.org.br , acessando o link “Cadastro”. 

 

c)  O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é de 24 (vinte e 

quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos demais documentos. 

Portanto, o licitante deve se atentar para o prazo limite de envio das propostas e providenciar o 

cadastro em tempo hábil. 

 

d) Fica estabelecido que a negociação do valor para o cadastro na plataforma BLL será conduzida 

diretamente entre o fornecedor e a plataforma BLL. pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através do e-mail contato@bll.org.br. 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

 

4.6. O Pregão Certame será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Agente de 

Contratação designado pelo Prefeito do Município de Assis Chateaubriand e responsável pelo 

processamento e julgamento. 

 

4.7. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.7.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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4.7.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

 

4.7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4.7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

4.7.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, da Bolsa de Licitações 

do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4.8. Para os itens  identificado(s) como “COTA RESERVADA”, e “COTA EXCLUSIVA” que, a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, equiparadas nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

4.8.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.9.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4.10. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Esta restrição não se aplica a consórcios que não estejam nesta situação. 

 

4.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; esta restrição não se aplica a cooperativas e consórcios; 

 

4.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

4.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.11. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.14. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.16. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

0 e 0 deste Edital. 

 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5.1. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

5.8. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

5.9. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

5.10. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

 

5.11. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

5.12. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

 

5.13. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

5.14. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

5.15. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

5.16. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

5.17. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

5.18. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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5.19. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.20. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.21. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

5.22. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.23. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

5.23.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

 

5.23.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.24. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.24.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

5.24.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.24.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 
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5.25. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Município de Assis Chateaubriand ou 

de sua desconexão. 

 

5.26. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.3. Fabricante;  

 

6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item; 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.6. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
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tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 

outro meio hábil. 

 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas do Município de Assis Chateaubriand, quando participarem de licitações 

públicas; 

 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

 

6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

 

6.14.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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6.15. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 

6.16. Também não serão aceitas propostas que prevejam, na planilha de custos e formação de preços, 

valores inferiores aos orçados pela administração, referentes aos benefícios de natureza trabalhista 

e/ou social; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (Dez Reais). 

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
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7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, 

de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

 

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

7.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, 

de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 

 

7.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 

7.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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7.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19.1. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 

art. 26 da Lei 14133/21. 

 

7.19.2. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 

o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 

de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

 

7.19.3 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.20.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

 

7.20.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

 

7.20.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.20.4.  A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.20.5.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.20.6.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.21.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

7.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

7.23.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.23.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.23.7. empresas brasileiras; 

 

7.23.8 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.23.9 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

Nota explicativa: Com base no Acordão TCU nº  723/2024, incluiu-se o sorteio como último 

critério de desempate. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.26. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 

observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 

Referência. 

 

7.26.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

7.26.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos 

a ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de 

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, 

o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o 

mesmo. 

 

7.26.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1. SICAF;   

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e. 

A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 

8.2 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

 

8.5.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

8.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

 

8.8. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem 

de preferência. 

 

8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 

seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 

Administração: 

 

8.11. (Não se aplica a esse processo) [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

 

8.12. (Não se aplica a esse processo)[O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de 

utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

 

8.13. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

8.14. contiver vícios insanáveis; 

 

8.15. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.16. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

8.17. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.18. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

8.19. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.20. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

8.21. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.22. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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8.23. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

8.24. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 

8.25. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

 

8.26. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

8.27. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.28. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.29. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

8.30. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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8.31. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

 

8.32. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.33. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

 

8.34. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

8.35.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

8.36. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

8.38. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.39. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.40. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.41. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.42. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

8.42.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.43. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto 

com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante 

e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta; 

 

8.44. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e 

 

8.45. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento 

sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento 

sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua 

categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando 

a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão 

de imprensa oficial. 

 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por meio eletrônico com autentificarão digital. 

 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

9.11. (não se aplica) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

9.12. (não se aplica) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE 

AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

 

9.13. (não se aplica) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

9.14. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

 

9.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

9.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no prazo de 03 (três) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

 

9.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

9.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado.  

 

9.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

9.19.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

9.19.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0. 

 

9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

9.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cindo) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.1.1.  A Ata de Registro de Preços poderá ser enviada para o e-mail informado pelo licitante em 

sua proposta de preços, considerando-se recebida na data do envio, devendo o mesmo retorná-la 

devidamente assinada no prazo disposto no item 10.1. 

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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12. DOS RECURSOS  

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.  

 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https:// www.bllcompras.com  e/ou https://assischateaubriand.govbr.cloud/pronimtb/. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

 

13.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

13.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.3.4. deixar de apresentar amostra;  

13.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

13.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

13.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

 

13.7. fraudar a licitação 

 

13.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, especial quando: 

 

13.8.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.8.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.8.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

13.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

13.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://assischateaubriand.govbr.cloud/pronimtb/
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13.11. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 

13.11.1. advertência;  

 

13.11.2. multa; 

 

13.11.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

13.11.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

13.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

13.12.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

13.12.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

13.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

13.12.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

13.12.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.13. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.14. Para as infrações previstas nos itens13.2, 13.3 e 13.4 , a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

13.14.1 Para as infrações previstas nos itens13.6, 0, 0, 0 e 0 a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

13.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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13.16. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.17. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em /decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens13.2, 13.3 e 13.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.18. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.6, 13.7, 13.8, 13.9 e 0, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.2, 13.3 e 13.4 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.19.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.4 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.20. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

13.21. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.22. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.23. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.24. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13.25. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

 

13.26. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

14.3. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, deverão ser 

protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Assis Chateaubriand, estabelecida à 

Avenida Cívica, s/n – Centro Cívico, CEP 85935-000 – Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, no 

horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, podendo ser aceitos através de endereço 

eletrônico (comprasassis@hotmail.com), através de via postal no endereço descrito neste item e/ou 

na plataforma BLL em local próprio.  

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES). 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/


 
 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

 

Página 38 de 108 

 

Av. Cívica, 99 – Cx. Postal 91 - CEP: 85.935-000 CNPJ 76.208.479/0001-18 
Tel. (44) 3528-8455 – www.assischateaubriand.pr.gov.br 

 

15.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

 

15.11.3. ANEXO II – Modelo de Declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (LC 123/2006; 

 

14.11.4. ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

 

15.11.5. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

 

15.11.6. ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 

7º da Constituição Federal; 

 

15.11.7. ANEXO VI - Declaração de Vedação ao Nepotismo; 

 

15.11.8. ANEXO VII - Modelo Padronizado de Proposta Preços (Livre Concorrência); 

 

15.11.9. ANEXO VIII - Declaração contendo informações da licitante para celebração do Contrato; 

 

15.11.10. ANEXO IX - Declaração de que prestará os serviços e/ou fornecerá o objeto conforme 

solicitação da Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand; 

 

15.11.11. ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Assis Chateaubriand, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 

Prefeito Municipal 

  

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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ANEXO I 

MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 

(Processo Administrativo n° 17.903/2024) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços limpeza de bueiros (bocas de 

lobo), caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, com equipamento 

mecânico para atendimento das necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 

Assis Chateaubriand – PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CÓDIGO CATSER QTDE UND DESCRIÇÃO DO ITEM 

VALOR 

MAXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MAXIMO 

TOTAL 

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - 75% 

1 35578 16525 1.125 HRS 

HORAS/MÁQUINA (EQUIPAMENTO 

MECÂNICO), PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BUEIROS 

(BOCAS DE LOBO), CAIXAS DE 

LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE REDE 

DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, COM 

EQUIPAMENTO MECÂNICO. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

- TÉCNICA - ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO 

VACAL, COM SUGADOR DE ALTA 

POTÊNCIA, DE ALTO VÁCUO COM 

BOMBA DE ALTA POTÊNCIA TIPO 

ROOTS, COM HIDRO JATO DE PRESSÃO 

MÍNIMA DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA 

DE 265 LITROS/HORA, COM 

MANGUEIRA MÍNIMA DE Ø ¾”, COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 100M, COM 

TANQUE COMPARTILHADO LÍQUIDO E 

SECO, COM CAPACIDADE DE DETRITOS 

E ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, 

COM MANGUEIRA DE SUCÇÃO A 

PARTIR DE 10.0 POLEGADAS, COM 

BRAÇO MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO 

DE 180º, TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO."HORAS/MÁQUINA 

(EQUIPAMENTO MECÂNICO), PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

608,21 648.236,25 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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DE BUEIROS (BOCAS DE LOBO), CAIXAS 

DE LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE 

REDE DE GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, COM EQUIPAMENTO 

MECÂNICO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

ATENDER AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: - TÉCNICA - 

ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO VACAL, COM 

SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA, DE 

ALTO VÁCUO COM BOMBA DE ALTA 

POTÊNCIA TIPO ROOTS, COM HIDRO 

JATO DE PRESSÃO MÍNIMA 

DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 100M, COM TANQUE 

COMPARTILHADO LÍQUIDO E SECO, 

COM CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, COM 

MANGUEIRA DE SUCÇÃO A PARTIR DE 

10.0 POLEGADAS, COM BRAÇO 

MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO DE 180º, 

TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 

TOTAL....................................... R$ 648.236,25 

ITEM PARA COTA RESERVADA – ME/EPP – ATÉ 25% 

2 35578 16525 375 HRS 

HORAS/MÁQUINA (EQUIPAMENTO 

MECÂNICO), PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BUEIROS 

(BOCAS DE LOBO), CAIXAS DE 

LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE REDE 

DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, COM 

EQUIPAMENTO MECÂNICO. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

- TÉCNICA - ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO 

VACAL, COM SUGADOR DE ALTA 

POTÊNCIA, DE ALTO VÁCUO COM 

BOMBA DE ALTA POTÊNCIA TIPO 

ROOTS, COM HIDRO JATO DE PRESSÃO 

MÍNIMA DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA 

DE 265 LITROS/HORA, COM 

MANGUEIRA MÍNIMA DE Ø ¾”, COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 100M, COM 

TANQUE COMPARTILHADO LÍQUIDO E 

SECO, COM CAPACIDADE DE DETRITOS 

E ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, 

COM MANGUEIRA DE SUCÇÃO A 

PARTIR DE 10.0 POLEGADAS, COM 

BRAÇO MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO 

DE 180º, TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO."HORAS/MÁQUINA 

(EQUIPAMENTO MECÂNICO), PARA 

608,21 228.078,75 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

DE BUEIROS (BOCAS DE LOBO), CAIXAS 

DE LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE 

REDE DE GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, COM EQUIPAMENTO 

MECÂNICO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

ATENDER AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: - TÉCNICA - 

ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO VACAL, COM 

SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA, DE 

ALTO VÁCUO COM BOMBA DE ALTA 

POTÊNCIA TIPO ROOTS, COM HIDRO 

JATO DE PRESSÃO MÍNIMA 

DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 100M, COM TANQUE 

COMPARTILHADO LÍQUIDO E SECO, 

COM CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, COM 

MANGUEIRA DE SUCÇÃO A PARTIR DE 

10.0 POLEGADAS, COM BRAÇO 

MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO DE 180º, 

TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 

TOTAL....................................... R$ 228.078,75 

 

TOTAL GERAL....................................... R$ 912.315,00 

 

1.1.1 Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens do 

site http://www.comprasnet.gov.br/ e as especificações do Edital, a licitante deverá considerar as 

descrições deste Termo de Referência. 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

1.4. Considerando as disposições estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que versa sobre as 

contratações públicas, e observando que o produto em questão se enquadra na categoria de natureza 

comum, declaramos que o mesmo poderá ser adquirido por meio de processo licitatório na 

modalidade de Pregão. 

 

1.5. Consta na Lei nº 14.133 “XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto”. 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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1.6. Assim sendo, declaramos que a aquisição do produto se dará por meio de processo licitatório 

na modalidade de Pregão, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes. 

 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (podendo ser prorrogado por igual 

período) contados da assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços, na forma do art. 15, inciso IX, 

do Decreto municipal nº 006/2024. 

 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme consta 

das informações básicas deste termo de referência. 

 

2.3. A contratação pretendida trata-se de uma despesa recorrente, cuja previsão do recurso é feita 

anualmente por meio das dotações orçamentárias, sendo as despesas vinculadas a todas as Secretarias 

do Município, previstas no Plano Anual de Contratações, subitem 164, versão 1.14, conforme Decreto 

Nº. 685/2024, e de acordo com o Plano Estratégico deste Município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1  a) Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente; 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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4.1.2  a.1) Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas 

as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente 

habilitado; e 

 

4.1.3 b) São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final 

de resíduos sólidos ou rejeitos: 

4.1.3.1. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

4.1.3.2. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

4.1.3.3. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade; 

4.1.3.4. outras formas vedadas pelo poder público. 

 

Subcontratação 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Considerando as disposições da Lei 14.133/2021, que estabelecem as diretrizes para as 

contratações públicas, e em conformidade com o princípio da economicidade e eficiência, optamos 

por não permitir a subcontratação neste edital. 

 

4.4. A não aceitação da subcontratação para a execução do objeto da presente licitação se justifica 

pela natureza específica e técnica dos serviços envolvidos, que requerem alta especialização e 

acompanhamento direto, além de garantir o cumprimento de normas regulatórias relacionadas à 

limpeza e desobstrução de galerias pluviais. A execução direta pela contratada assegura o 

cumprimento das condições do edital, incluindo a adequada utilização de equipamentos licenciados 

e a responsabilidade plena pela destinação correta dos resíduos. 

 

4.5. Ademais, a não subcontratação ajuda a evitar potenciais conflitos de interesse entre a empresa 

contratada e suas subcontratadas, preservando assim a imparcialidade e a transparência do processo 

de contratação. 

 

4.6. Por fim, ao evitar a subcontratação, a Administração Pública pode ter mais garantias de que 

os termos e condições do contrato serão integralmente cumpridos pela empresa contratada, sem 

interferências ou divergências decorrentes da subcontratação. 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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Garantia da contratação 

 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vistoria 

 

4.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1 Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias do recebimento do empenho do serviço. 

 

5.1.2 A execução dos serviços será de forma parcelada, conforme a necessidade surgir para 

atender a demanda da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente; 

 

5.1.3  O serviço estará condicionado ao recebimento de empenha da Secretaria de Serviços 

Urbanos, a empresa deverá iniciar seus serviços no máximo até 5 dias úteis após seu recebimento. 

 

5.1.4 A empresa deverá realizar os serviços nas bocas de lobo entupidas indicadas pela 

Secretaria de Serviços Urbanos na Requisição de Empenho, podendo ser no Município além dos 

Distritos e Patrimônios. 

 

5.1.5 Os serviços serão acompanhados por servidor designado pela Secretaria de Serviços 

Urbanos, devendo este ser realizado entre o período de 07:00 às 11:30 e 13:30 e 17:00 hrs. 

 

5.1.6 A empresa deverá demonstrar através de relatório, o total de horas trabalhadas, 

demonstrando especificamente o tempo do caminhão/equipamento ligado, relatório este devendo 

ser conferido pelo fiscal de contrato. 

 

5.1.7 A empresa ficara responsável pela destinação dos materiais retirados dos bueiros 

durante a limpeza, devendo destiná-los ao Aterro Sanitário licenciado. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 
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5.2.  O local de realização será informado pela Secretaria, podendo ser toda a área urbana do 

município, incluindo sede, distritos e patrimônios.  

 

Rotinas a serem cumpridas 

 

5.2.1 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

 

Entrega de relatório do dia em que for realizado serviço, demonstrando o que for realizado com 

fotos, para se manter um controle. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.3.1  O equipamento deverá atender as seguintes especificações mínimas: 

5.3.1.1. Técnica - Através de aspiração vacal, com sugador de alta potência, de alto vácuo com 

bomba de alta potência tipo roots, com hidro jato de pressão mínima de 200 bar e vazão mínima 

de 265 litros/hora, com mangueira mínima de Ø ¾”, com comprimento mínimo de 100m, com 

tanque compartilhado líquido e seco, com capacidade de detritos e água a partir de 18.000 litros, 

com mangueira de sucção a partir de 10.0 polegadas, com braço mecânico com giro mínimo de 

180º, tanque e tampa ambos com acionamento hidráulico. 

5.3.1.2. Observação: O caminhão poderá ser modelo reciclador, que utilize água de reuso, água 

de rios, lagos, estação não tratadas no município, para fazer a limpeza das galerias, e lavação a 

jato. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 

5.4.1 Os serviços deverão ser prestados com mão-de-obra especializada, para a desobstrução será 

necessário 01 (um) motorista e 02 (dois) operadores para o hidro jato e/ou sugador. 

 

5.4.2 Os itens e/ou serviços rejeitados pela fiscalização devido à má qualidade ou com 

características diversas às exigências do instrumento convocatório, deverão ser substituídos e/ou 

refeitos, sem ônus para o Município, no prazo de 2 (dois) dias úteis, pela fornecedora; 
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5.4.3 Os funcionários deverão ser treinados e usar uniformes, equipamentos de proteção individual 

e segurança, bem como utilizar de equipamentos de sinalização visual e/ou de trânsito necessários, 

todos de responsabilidade da empresa. Além disso, deverá socorrer, transportar e dar assistência aos 

seus funcionários em casos de acidente de trabalho; 

 

5.4.4 A responsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos serviços de 

transporte, triagem e destinação final dos resíduos caberá integralmente à CONTRATADA, sendo 

executada por sua conta e risco, assumindo todos os encargos da atividade, tais como contratação de 

mão de obra, manutenção das instalações e equipamentos, manutenção do veículo, combustíveis, 

segurança, dentre outras; 

 

5.4.5  A comprovação de limpeza/manutenção/desobstrução deverá ser realizada por meio de 

fotografia do serviço mostrando a sua capacidade, contendo ainda na fotografia a marcação da data, 

horário e coordenadas do local; 

 

5.4.6 O local de realização dos serviços será definido pela Secretaria Serviços Urbanos e Meio 

Ambiente conforme a necessidade, podendo ser toda a área urbana da sede da cidade quanto dos 

distritos ou patrimônios; 

 

5.4.7 A empresa contratada deverá apresentar relatório circunstanciado onde conste a quantidade 

de serviços realizados com suas localizações, com data/hora do serviço, tempo de serviço; 

 

5.4.8 A contratada deve manter sempre os documentos relativos ao atendimento das normas 

ambientais em dia, não recaindo nenhum outro ônus sobre o Município de Assis Chateaubriand. 

Assim como manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

5.4.9 A empresa deverá dispor de equipamentos e mão de obra necessários e suficientes para 

proceder com execução dos serviços de manutenção, limpeza, ou desobstrução das galerias pluviais; 

 

5.4.10 Os equipamentos e veículos deverão apresentar todos os itens de sinalização obrigatórios e 

equipamentos de segurança previstos em legislação, assim como estar em perfeitas condições para a 

execução dos serviços; e 

 

5.4.11 Todas as despesas para a execução do objeto correrão por conta da contratada, incluindo entre 

outras que possam existir, combustíveis, transportes/fretes dos equipamentos, operadores, 

deslocamento dos operadores, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

Especificação da garantia do serviço 
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5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Preposto 

 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

 

6.7. O Contratado não necessitara manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução do serviço. 
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6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

 

Rotinas de Fiscalização 

 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  
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6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

 

6.20. Cabe ao gestor do contrato: 

 

6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
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6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

 

6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

6.20.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto o disposto nesta seção. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

 

7.2.1 não produziu os resultados acordados, 

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

 

7.4.1 Certificar-se de que os serviços foram executados em conformidade com a descrição 

do objeto contratual e de que o relatório circunstanciado de comprovação foi devidamente 

apresentado. 

 

7.4.2 Verificar se os no caso de itens ou serviços rejeitados pela fiscalização foram 

prontamente substituídos ou refeitos pela contratada, dentro do prazo de 2 dias úteis, sem custo 

adicional para o município, conforme estabelecido no contrato; 
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7.4.3 Certificar-se de que a empresa contratada possui as licenças ambientais necessárias em 

vigor. 

 

7.4.4 Verificar se os veículos e equipamentos estão em perfeitas condições para a execução 

dos serviços, com a devida sinalização e equipamentos de segurança; 

 

7.4.5 Confirmar que a contratada mantém toda a documentação e qualificação exigida 

durante a execução do contrato; 

 

7.4.6 Para fins de pagamento, a Contratada deverá estar em situação regular junto ao INSS, 

FGTS, RECEITA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO, comprovada mediante Certidão 

Conjunta da Receita Federal, Certificado de Regularidade Fiscal - CRF e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, atualizadas. Todas essas documentações deverão ser enviadas juntamente 

com a nota fiscal; e 

 

7.4.7 Para os produtos e/ou serviços solicitados, a nota fiscal deverá ser emitida no CNPJ 

76.208.479/0001-18 – Município de Assis Chateaubriand. 

 

Do recebimento 

 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

 

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 
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7.10. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no recebimento provisório. 

 

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

 

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.17.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
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7.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 

 

7.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

7.17.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

7.26.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.26.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 

 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

  

7.29. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

Repactuação 

 

7.37. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado. 

 

7.38. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 

7.38.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio 
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coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

 

7.38.2 Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

 

7.39. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

 

7.39.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

 

7.40. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. 

 

7.41. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. 

 

7.42. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

 

7.43. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

 

7.44. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 
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7.44.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

 

7.44.2 A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele 

instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação). 

 

7.45. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE, 

com base na seguinte fórmula: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação 

da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

7.46. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 

7.47. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

7.48. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

7.49. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por 

meio de termo aditivo. 

 

7.50. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 
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7.51. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 

obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 

for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação. 

 

7.52. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 

das repactuações futuras. 

 

7.53. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

7.54. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

 

7.55. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao 

Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

 

7.56. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

 

7.57. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (dias), contado da 

data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a 

serem repactuados. 

 

7.58. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

 

7.59. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

 

7.60. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.61. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 

se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

 

7.62. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, 

a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 

prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes 

necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

 

7.63. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços 

do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os 

preços contratados. 

 

7.63.1 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

Reajuste 

 

7.64. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 01/11/2024. 

 

7.65. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.66. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.67. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.68. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.69. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.70. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.71. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

Cessão de crédito 

 

7.72. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

7.73. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

 

7.74. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo. 

 

7.75. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 

7.76. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

 

7.77. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

8.2.4 Multa: 

 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 05% (cinco décimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias.  

 

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação. 

 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) 

do valor da contratação. 

 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) 

do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

 

8.2.4.7.1. Inexecução parcial com retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado por no máximo 30 dias, desde que não cause grave 

prejuízo à Administração; 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

Regime de Execução 

 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 

consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

 

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

 

9.24.1 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins 

de habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado 

da contratação. 
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9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

 

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

Qualificação Técnica 

 

9.29. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

 

9.29.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

 

9.30. Prova de atendimento aos requisitos licenciamento ambiental, previstos na lei nº 6.938 de 31 

de agosto de 1981 e Lei Complementar nº 140/11, art. 7º, inciso XIV, e o Decreto nº 8.437/15.  

 

Qualificação Técnico-Operacional 

 

9.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

9.31.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 
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9.31.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 2 (dois) anos do fornecedor na 

prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados 

de períodos diferentes; 

 

9.31.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. 

 

9.31.1.3. Comprovar experiencia na execução de serviços de limpeza de bueiros (bocas de lobo), 

caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais. 

 

9.31.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação. 

 

9.31.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

9.31.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

 

9.31.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

9.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

 

9.33. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 

art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

Qualificação Técnico-Profissional 

 

9.34. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 
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art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 

de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 

9.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

 

9.36. Licença Ambiental de Operação, expedida por órgão ambiental, para Transporte e Destinação 

Final de Resíduos, conforme objeto da presente licitação. 

 

9.37. - Prova de registro ou inscrição da empresa, na entidade profissional competente CREA ou 

CAU, em plena validade. 

 

9.38. - Prova de registro ou inscrição do profissional qualificado, na entidade profissional 

competente CREA ou CAU, em plena validade. 

 

9.39. Profissional qualificado (engenheiro ou arquiteto) deverá ser do quadro societário, ou 

comprovar através de registro em carteira ou contrato de prestação de serviços, seu vínculo com a 

empresa licitante. 

 

9.40. Exigimos que a empresa apresente as qualificações técnicas de seus serviços, que deverá ser 

demonstrada por meio de apresentação de, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica (ou 

Declaração) fornecido por entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal ou por 

empresa privada, comprovando a prestação satisfatória de serviços semelhantes aos licitados neste 

Pregão, e, demonstrando a aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o 

objeto da presente licitação. O Atestado ou Declaração deverá conter a descrição dos serviços 

prestados pela licitante, dados do responsável pela emissão e telefone de contato. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

 

9.41. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.42. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.43. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.44. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.45. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

Documentação complementar para cooperativas 

 

9.46. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

9.46.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

9.46.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

 

9.46.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

 

9.46.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

9.46.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

 

9.46.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 

9.46.6.1. ata de fundação; 

9.46.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.46.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
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9.46.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.46.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.46.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

contratação; e 

9.46.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 912.315,00 

(novecentos e doze mil, trezentos e quinze reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida 

no item 1.1 acima. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Órgão Uni Função 
Sub-

Função 
Programa P /A/O Despesa Categoria Fontes 

11 0207 15 452 1300 2 23 8648 339039160000 0 

11 0207 15 452 1300 2 29 8653 339039160000 0 

11 0207 15 452 1300 2 29 8654 339039160000 511 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.  

 

 

 

Assis Chateaubriand-PR, 15 de janeiro de 2025. 
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__________________________________ 

Wesley Santino de Souza 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

Portaria 027/2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo Administrativo nº 17.903/2024 

 

 

 

 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços limpeza de bueiros (bocas de lobo), 

caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, com equipamento mecânico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assis Chateaubriand-PR, 04 de novembro de 2024 
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Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

04/11/2024 1.0 Finalização da primeira versão do documento 
Celso Barbosa de 

Oliveira 

02/12/2024 1.1 
Adequação ao modelo fornecido pelo Poder 

Executivo Federal 

Celso Barbosa de 

Oliveira 

13/01/2025 1.2 
Adequações as sugestões do parecer jurídico 

12-25 

Wesley Santino de 

Souza 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve 

de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 

no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 

tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
1.1. Processo Administrativo nº 17.903/2024. 

 

1.2. Contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso XIII, do artigo 6º, da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O Município enfrenta recorrentes problemas relacionados à obstrução e entupimento das 

vias pluviais, com a presença de resíduos como lixo, folhas e outros materiais, que comprometem o 

funcionamento adequado do sistema de drenagem urbana. Tais obstruções geram diversos impactos 

negativos à população, incluindo o bloqueio do escoamento das águas pluviais, o que pode resultar 

em alagamentos, danos à infraestrutura urbana e, sobretudo, riscos à saúde pública. 

A manutenção preventiva e corretiva das vias pluviais é essencial para garantir a fluidez do 

sistema de drenagem, evitando a ocorrência de alagamentos e a propagação de doenças 

transmissíveis, como as associadas ao acúmulo de águas pluviais estagnadas. A limpeza e 

desobstrução regulares de bueiros, galerias e demais componentes da rede de drenagem são 

fundamentais para minimizar esses riscos, além de assegurar a qualidade de vida da população, 

reduzir custos com reparos emergenciais e proporcionar maior segurança e conforto à comunidade. 

A contratação do serviço visa assegurar a manutenção contínua e eficiente das vias pluviais 

do município, com a implementação de medidas que garantam o funcionamento adequado do 

sistema de drenagem e, consequentemente, a proteção da saúde e bem-estar da população. 

2.1. Motivação/Justificativa 

A presente contratação se justifica para zelar e garantir a manutenção de serviços de Manutenção 

das vias Pluviais do município, tendo em vista que inúmeras ruas em nossa cidade apresentam 

constantemente bueiros entupidos ou obstruídos por lixos, folhas, entre outros motivos, causando 
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transtornos à comunidade, bloqueando o escoamento da água das chuvas e comprometendo a saúde 

da população por se tornarem ambientes propícios para o contágio de doenças ou epidemias. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

 

Secretária de Serviços Urbanos e Meio 

Ambiente 

Wesley Santino de Souza 

  

  

  
 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Requisitos para a empresa participante: 

A empresa ficara responsável pela destinação dos materiais retirados dos bueiros durante a 

limpeza, devendo destiná-los a um aterro sanitário licenciado;  

O equipamento deverá atender as seguintes especificações mínimas:  

Técnica - Através de aspiração vacal, com sugador de alta potência, de alto vácuo com 

bomba de alta potência tipo roots, com hidro jato de pressão mínima de 200 bar e vazão mínima de 

265 litros/hora, com mangueira mínima de Ø ¾”, com comprimento mínimo de 100m, com tanque 

compartilhado líquido e seco, com capacidade de detritos e água a partir de 18.000 litros, com 

mangueira de sucção a partir de 10.0 polegadas, com braço mecânico com giro mínimo de 180º, 

tanque e tampa ambos com acionamento hidráulico. 

Observação: O caminhão poderá ser modelo reciclador, que utilize água de reuso, água 

de rios, lagos, estação não tratadas no município, para fazer a limpeza das galerias, e lavação a 

jato.  

Os serviços deverão ser prestados com mão-de-obra especializada, para a desobstrução 

será necessário 01 (um) motorista e 02 (dois) operadores para o hidro jato e/ou sugador. 

 

Qualificação Técnica: 

1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, na entidade profissional competente CREA 

ou CAU, em plena validade. 

2 - Prova de registro ou inscrição do profissional qualificado, na entidade profissional 

competente CREA ou CAU, em plena validade. 

3 - Profissional qualificado (engenheiro ou arquiteto) deverá ser do quadro societário, ou 

comprovar através de registro em carteira ou contrato de prestação de serviços, seu vínculo com a 

empresa licitante. 

4 - Licença Ambiental de Operação, expedida por órgão ambiental, para Transporte e 

Destinação Final de Resíduos, conforme objeto da presente licitação. 
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5 - Exigimos que a empresa apresente as qualificações técnicas de seus serviços, que 

deverá ser demonstrada por meio de apresentação de, no mínimo, um Atestado de Capacidade 

Técnica (ou Declaração) fornecido por entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal ou por empresa privada, comprovando a prestação satisfatória de serviços semelhantes 

aos licitados neste Pregão, e, demonstrando a aptidão para o desempenho de atividade compatível 

e pertinente com o objeto da presente licitação. O Atestado ou Declaração deverá conter a 

descrição dos serviços prestados pela licitante, dados do responsável pela emissão e telefone de 

contato. 

 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 

No passado, o Município licitava esses serviços em moldes diferentes, solicitando limpeza de 

bocas de lobo por unidade, e estabelecendo uma quantidade de metros para limpeza de galerias 

pluviais, a exemplo o pregão 014/2020.  

Em 2022 mudamos o descritivo, ao invés de solicitar por unidades e metros, solicitamos a 

licitação para esses serviços por tempo de horas trabalhadas, e no pregão 080/2022 foi solicitado a 

quantidade de 1.000 horas, entretanto em apenas 6 meses foram utilizados 594 horas. 

 A estimativa agora para esta licitação é de 1.500 horas, pois o último contrato disponível venceu 

em 1º de dezembro de 2023, estamos a quase um ano sem poder contar com estes serviços de limpeza 

de boca de lobo, e a demanda continua crescendo, de muitos serviços a serem executados, 

principalmente agora em tempos de fim de ano, muito calor, provável forte incidência de mosquitos 

da dengue, precisaremos destas horas para as demandas existentes no município para estes serviços. 

 

6. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Execução Direta pela Administração Pública: A manutenção seria realizada por equipe e 

recursos próprios do município, devendo ser utilizado caminhões de sucção, pás, carrinhos 

de transporte, equipamentos de proteção individual (EPIs), seria necessário o treinamento 

ou contratação de equipe técnica específica para a tarefa. 

2 Contratação de Empresa Especializada: Contratação de uma empresa terceirizada com 

experiencia na limpeza e manutenção de vias pluviais, onde os equipamentos e equipe 

devem ser a cargo da contratada. 

3 Parceria Público-Privada (PPP): Estabelecimento de uma parceria com empresas privadas, 

que assumiriam a manutenção em troca de benefícios, como publicidade ou incentivos 

fiscais, onde os equipamentos e equipe devem ser a cargo da contratada. 

 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 
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 A necessidade de manutenção das vias pluviais do município demanda a escolha de uma 

solução que alie eficiência técnica, sustentabilidade financeira e agilidade na implementação. Diante 

disso, foram identificadas três alternativas viáveis para atender à demanda: execução direta pela 

administração pública, contratação de empresa especializada e parceria público-privada (PPP). 

 Esta análise comparativa tem como objetivo avaliar essas opções de forma detalhada, 

considerando critérios como custo inicial e operacional, eficiência, rapidez de implementação, riscos 

envolvidos, entre outros. Por meio dessa abordagem, busca-se determinar a solução que melhor 

Critérios Execução direta pela 

administração 

Contratação de 

empresa 

especializada 

Parceria Público-

Privada 

Viabilidade Técnica Requer estruturação 

inicial robusta e 

capacitação interna. 

Alta viabilidade, com 

experiência garantida 

pela contratada. 

Depende de acordos 

bem definidos e de 

incentivos atrativos. 

Viabilidade 

Operacional 

Gestão integral pela 

Prefeitura, com 

necessidade de equipe 

própria. 

Contratada assume 

execução, reduzindo 

carga administrativa 

local. 

Divisão de 

responsabilidades 

pode gerar conflitos de 

gestão. 

Custo Inicial Elevado (aquisição de 

equipamentos e 

capacitação). 

Moderado (custos de 

contratação por edital). 

Baixo para o 

município, mas exige 

estudos e negociações. 

Custo Contínuo Manutenção de 

equipamentos e 

pessoal. 

Contratos periódicos 

com valores 

previsíveis. 

Relativo aos acordos 

contratuais firmados. 

Rapidez de 

Implementação 

Baixa, devido ao 

tempo para estruturar 

equipes e adquirir 

recursos. 

Alta, empresas já 

possuem infraestrutura 

e experiência. 

Média, exigindo 

elaboração detalhada e 

aprovação de 

contratos. 

Controle e Qualidade Controle direto, 

qualidade dependente 

da capacitação da 

equipe. 

Alta qualidade, 

supervisão por 

fiscalização de 

contrato. 

Qualidade dependente 

do cumprimento de 

acordos privados. 

Impacto Social Gera empregos diretos 

no município. 

Promove melhorias 

rápidas e tangíveis à 

população. 

Benefícios sociais 

indiretos, com 

melhorias na 

infraestrutura. 

Riscos Sobrecarga 

administrativa e custos 

imprevisíveis. 

Risco de baixa 

qualidade ou atrasos se 

a contratada for 

inadequada. 

Riscos jurídicos e 

financeiros em caso de 

má gestão da PPP. 

Sustentabilidade 

Financeira 

Baixa (alto custo 

contínuo para o 

município) 

Moderada (custo e 

benefícios 

balanceados) 

Alta (redução do 

impacto financeiro 

direto) 
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equilibre os benefícios proporcionados com as restrições e exigências específicas do contexto 

municipal. 

 

Considerando que a cidade enfrenta desafios significativos com a obstrução das vias 

pluviais. A solução precisa ser ágil e eficiente para mitigar os problemas recorrentes. Assim como a 

estrutura atual do município pode ser limitada para implementar a execução direta e orçamento 

disponível deve priorizar uma solução que combine eficiência com custo-benefício. 

Também levando em conta que população espera respostas rápidas para problemas que 

afetam diretamente a qualidade de vida e a saúde pública, e que a sazonalidade das chuvas exige que 

a solução seja implementada antes do período de maior incidência de precipitações. 

 

8. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

 

 Com base na análise realizada acima tem-se que a execução direta pela administração pública 

e a parceria público-privada não são viáveis por: 

 

Execução direta pela 

administração pública 

Exige altos investimentos iniciais (como aquisição de equipamentos, 

treinamento e contratação de mão-de-obra) e gestão complexa para manter 

a qualidade do serviço, além de que seria necessário gastos com a 

manutenção dos equipamentos adquiridos e o tempo para a implantação 

seria moroso o que impossibilita a resposta a uma demanda já urgente. 

Parceria público-

privada (PPP) 

A formalização de uma PPP exige estudos técnicos aprofundados, 

audiências públicas e aprovação de órgãos reguladores, o que pode levar 

muito tempo, não atendendo à urgência do problema, além de que não há 

empresas especializadas no município, é improvável que uma PPP atraia 

investidores locais ou regionais sem a presença de um mercado 

consolidado. E por fim gestão e fiscalização de uma PPP demandariam 

esforços contínuos por parte da Prefeitura, exigindo uma estrutura 

administrativa robusta que atualmente não existe. 

  

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 

Após uma análise detalhada das alternativas, a contratação de uma empresa especializada 

apresenta-se como a solução mais adequada para atender à necessidade de manutenção das vias 

pluviais do município. Essa opção oferece um equilíbrio satisfatório entre custo inicial e operacional, 

agilidade na implementação e eficiência operacional. 

Embora o controle direto pelo município seja reduzido em comparação à execução direta, a 

possibilidade de fiscalização contratual garante que os serviços sejam realizados conforme os padrões 

estabelecidos. Além disso, o risco moderado associado à qualidade da empresa contratada pode ser 

minimizado por meio de um processo de licitação rigoroso, que priorize a seleção de empresas com 

experiência comprovada e boa reputação. 
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Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada combina benefícios técnicos e 

operacionais com uma abordagem financeiramente sustentável e alinhada às necessidades imediatas 

do município. 

A empresa deve ser especializada na execução de serviço de limpeza e desobstrução de 

galerias, bueiros e poços de visitas em redes de águas pluviais realizada através de aspiração vacal 

com sugador de alta potência, de alto vácuo com bomba de alta potência tipo roots a partir de 10 

polegadas. Veículo e equipamento com o máximo de 6 (seis) anos de uso. Sistema hidro jacto com 

bomba de pressão mínima de 200 BAR, e vazão mínima de 265 litros/minuto através de mangueira 

com mínimo de 100 de comprimento e espessura de ¾” polegada, com tanque compartilhado líquido 

e seco, com capacidade total de 10000 lts, com braço mecânico com giro mínimo de 180°, tanque e 

tampa ambos com acionamento hidráulico. 

 

10. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

Foi realizado a pesquisa de preços conforme demonstrado em tabela abaixo, trazendo assim a média 

e valor máximo para esta licitação: 

 

ITEM CÓDIGO 
CATSE

R 
QTDE. UN. DESCRIÇÃO 

COMPRA

S.GOV 

BCO 

PREÇO 

BLLCOM

PRAS 

MUN. 

CIDADE 

GAÚCHA

-PR 

MUN. 

PRIMEI

RO DE 

MAIO-

PR 

VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

1 35578 16525 1.500 HRS 

HORAS/MÁQUINA 

(EQUIPAMENTO 
MECÂNICO), PARA 

EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE 

BUEIROS (BOCAS 

DE LOBO), CAIXAS 
DE LIGAÇÃO E 

DESOBSTRUÇÃO 

DE REDE DE 
GALERIA DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, 

COM 
EQUIPAMENTO 

MECÂNICO. O 

EQUIPAMENTO 
DEVERÁ 

ATENDER AS 

SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 

- TÉCNICA - 
ATRAVÉS DE 

ASPIRAÇÃO 

VACAL, COM 
SUGADOR DE 

ALTA POTÊNCIA, 

DE ALTO VÁCUO 
COM BOMBA DE 

ALTA POTÊNCIA 

TIPO ROOTS, COM 
HIDRO JATO DE 

PRESSÃO MÍNIMA 

DE 200 BAR E 
VAZÃO MÍNIMA 

DE 265 

LITROS/HORA, 
COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, 

665,12 623,40 680,33 321,67 750,55 608,21 912.315,00 
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COM 

COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 100M, 
COM TANQUE 

COMPARTILHADO 

LÍQUIDO E SECO, 
COM 

CAPACIDADE DE 

DETRITOS E ÁGUA 
A PARTIR DE 

18.000 LITROS, 

COM MANGUEIRA 
DE SUCÇÃO A 

PARTIR DE 10.0 

POLEGADAS, COM 
BRAÇO 

MECÂNICO COM 

GIRO MÍNIMO DE 
180º, TANQUE E 

TAMPA AMBOS 

COM 
ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO. 

TOTAL.............................................................R$ 912.315,00 

 

11. JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

 Após uma análise detalhada das opções disponíveis para a manutenção das vias pluviais do 

município, foi identificada a contratação de uma empresa especializada na limpeza e desobstrução 

de galerias, bueiros e poços de visita em redes de águas pluviais, utilizando aspiração vacal, como a 

solução mais eficiente e adequada para atender às necessidades dessa área essencial de infraestrutura 

urbana. 

 Optar por uma empresa especializada representa um equilíbrio favorável entre os custos iniciais 

de implementação e os custos operacionais contínuos. Empresas com experiência comprovada são 

capazes de otimizar recursos, reduzir desperdícios e adotar práticas de manutenção preventiva, 

resultando em economias significativas ao longo do tempo para o município. Além disso, a 

contratação de uma empresa experiente permite uma implementação mais ágil dos serviços 

necessários, pois essas empresas já possuem os equipamentos adequados, pessoal treinado e 

processos estabelecidos, o que acelera o início das operações e minimiza possíveis interrupções, 

garantindo a funcionalidade das vias pluviais, especialmente em períodos críticos, como durante as 

chuvas. 

 A experiência técnica dessas empresas também garante maior eficiência operacional, 

permitindo a identificação rápida de problemas e a aplicação de soluções eficazes. Isso aumenta a 

confiabilidade e a durabilidade das infraestruturas de drenagem pluvial, melhorando a gestão dos 

recursos públicos. Mesmo que o controle direto do município sobre as atividades da empresa seja 

menor em comparação à execução interna, é possível implementar mecanismos rigorosos de 

fiscalização e controle de qualidade. A definição de métricas de desempenho, padrões de qualidade e 

cláusulas contratuais bem detalhadas assegura que a empresa contratada cumpra os requisitos 

estabelecidos, permitindo que o município monitore e exija a qualidade dos serviços prestados. 
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 Outro aspecto importante é a mitigação dos riscos associados à qualidade dos serviços por meio 

de um processo de licitação criterioso. A definição de requisitos rigorosos de qualificação, como 

comprovação de experiência, certificações técnicas e histórico de desempenho positivo, possibilita 

ao município selecionar empresas com alta competência e boa reputação. A contratação de uma 

empresa especializada também está alinhada com as necessidades do município, pois oferece 

flexibilidade para ajustar os serviços conforme a demanda e a disponibilidade orçamentária, ao 

mesmo tempo em que proporciona uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. Isso evita 

investimentos elevados em infraestrutura própria e capacitação interna, tornando a abordagem 

financeiramente sustentável. 

 Portanto, considerando os benefícios técnicos, operacionais e financeiros apresentados, a 

contratação de uma empresa especializada por meio de licitação pública se mostra a solução mais 

vantajosa para a manutenção das vias pluviais do município. Essa estratégia assegura a prestação de 

serviços de alta qualidade, promove a eficiência na utilização dos recursos públicos e está em 

conformidade com os princípios da administração pública, atendendo plenamente aos interesses da 

comunidade. 

 

11.1 DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

A decisão de não parcelar o serviço de limpeza de boca de lobo pode ser justificada com base 

na legislação de licitações do Brasil, especialmente considerando a 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos). Esta legislação estabelece princípios que orientam a administração pública na contratação 

de obras e serviços, visando eficiência, economia e transparência.  

Abaixo estão alguns argumentos que justifica ao não parcelamento da contratação:  

Economia de Escala e Eficiência: Ao licitar o serviço como um todo, a administração pública 

pode obter economia de escala na contratação do serviço realizado. Além disso, a gestão do contrato 

como um único pacote facilita o controle de custos e prazos, reduzindo potenciais custos adicionais 

relacionados à coordenação de múltiplos contratos.  

Redução de Complexidade Administrativa: Parcelar uma obra implica em gerenciar múltiplos 

contratos, o que pode aumentar a complexidade administrativa e demandar recursos adicionais de 

acompanhamento e fiscalização por parte da administração pública. Ao consolidar a contratação em 

um único processo licitatório, simplifica-se a gestão e a fiscalização da execução da obra.  

Maior Garantia de Qualidade e Coerência: A execução de toda a obra por um único contratado 

permite assegurar uma maior coerência na qualidade dos materiais utilizados e na metodologia de 

execução. Isso contribui para reduzir riscos de conflitos entre diferentes empreiteiros e garante uma 

visão integrada do projeto, promovendo uma execução mais eficiente e com menor chance de 

retrabalhos.  

Atendimento aos Princípios da Eficiência e Economicidade: A legislação de licitações brasileira 

enfatiza a busca pela eficiência e pela economicidade na administração pública. Consolidar a 

contratação de serviços de limpeza de bocas de lobo em um único contrato está alinhado com esses 

princípios, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados da forma mais eficiente possível.  
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Portanto, com base nos princípios de economia, eficiência e busca pela melhor relação custo-

benefício, justifica-se o não parcelamento da contratação de serviços de limpeza de bocas de lobo 

visando otimizar recursos, simplificar a gestão e garantir a qualidade e efetividade da obra para a 

comunidade beneficiada. 

 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

 Manter em dia os serviços de Manutenção das vias Pluviais do município, seguindo o 

cronograma da Secretaria, para manter as bocas de lobos entupidas livres de lixos, folhas, terra, 

entulhos ou demais objetos, para não causar transtornos aos munícipes, pois o bloqueio do 

escoamento da água das chuvas pode comprometer a saúde da população por se tornarem ambientes 

propícios para o contágio de doenças ou epidemias, ou ainda prejudicar a trafegabilidade em locais 

com bocas de lobo entupidas pois gerará um alto volume de água na via, sendo perigoso a 

trafegabilidade. 

 

13. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

 A limpeza de bocas de lobo é um serviço essencial para a manutenção da infraestrutura urbana. 

No entanto, este tipo de atividade, se não realizada de forma adequada, pode gerar diversos riscos 

ambientais. Ao participar de uma licitação para este serviço, é fundamental que as empresas estejam 

atentas a esses riscos e proponham soluções eficazes para mitigá-los. 

Principais Riscos Ambientais: 

 Contaminação do solo e da água: 

 Vazamento de resíduos: Durante a limpeza, o vazamento de resíduos coletados nas bocas de 

lobo pode contaminar o solo e atingir cursos d'água, levando à poluição por matéria orgânica, metais 

pesados e outros contaminantes. 

 Uso inadequado de produtos químicos: A utilização de produtos químicos para a limpeza das 

bocas de lobo, se não for feita de forma correta, pode contaminar o solo e a água, afetando a fauna e 

a flora locais. 

 Disposição inadequada dos resíduos: 

  Lixões a céu aberto: A disposição irregular dos resíduos coletados em lixões a céu aberto pode 

gerar a proliferação de vetores de doenças, como ratos e insetos, além de contaminar o solo e o ar. 

 Incineração: A incineração dos resíduos, prática ainda comum em algumas regiões, libera gases 

tóxicos na atmosfera, contribuindo para a poluição do ar e o efeito estufa. 

 Acidentes de trabalho: 

 Exposição a agentes patogênicos: Os trabalhadores que realizam a limpeza das bocas de lobo 

estão expostos a diversos agentes patogênicos presentes nos resíduos, como bactérias e vírus, o que 

pode causar doenças. 
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 Acidentes com equipamentos: O uso de equipamentos inadequados ou a falta de treinamento 

dos trabalhadores podem levar a acidentes de trabalho, com consequências para a saúde dos 

trabalhadores e para o meio ambiente. 

 Medidas Mitigadoras: 

 Coleta seletiva: A separação dos resíduos coletados nas bocas de lobo permite a destinação 

adequada de cada material, reduzindo o volume de resíduos enviados para aterros sanitários e 

diminuindo o risco de contaminação. 

 Tratamento dos resíduos: O tratamento dos resíduos coletados, como a compostagem de 

material orgânico, reduz o volume de resíduos e gera um produto final que pode ser utilizado como 

fertilizante. 

 Uso de equipamentos de proteção individual (EPIs): O fornecimento de EPIs adequados aos 

trabalhadores, como luvas, máscaras e botas, protege a saúde dos trabalhadores e evita a 

contaminação ambiental. 

 Treinamento dos trabalhadores: A realização de treinamentos periódicos aos trabalhadores 

sobre as técnicas de limpeza, os riscos envolvidos e as medidas de segurança são fundamentais para 

prevenir acidentes e garantir a qualidade do serviço. 

 Destinação final adequada dos resíduos: A destinação final dos resíduos em locais licenciados 

e adequados, como aterros sanitários ou usinas de compostagem, garante que os resíduos sejam 

tratados de forma segura e ambientalmente correta. 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Tendo em vista a natureza comum do objeto, não se vislumbra necessidade de tomada de 

providências, capacitações ou adequações quanto ao recebimento dos serviços a serem executados. 

 

15. CONTRATAÇÕES CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES 

  

 Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações  

correlatas ou interdependentes. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

1 – Viável 

 

14.1 JUSTIFICATIVA  

Conforme se verifica no presente ETP, estão configurados os requisitos que sustentam a viabilidade 

da contratação, como a necessidade da contratação, estimativa da quantidade a ser contratada, valor 

estimado da contratação, entre outros. 
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17. RESPONSÁVEIS 

  

 A Lei 14.133/2021 e normativas complementares, como a Instrução Normativa nº 65/2021, 

reforçam a importância do planejamento nas contratações públicas, porém, conferem flexibilidade à 

administração pública para ajustar a estrutura do planejamento conforme a complexidade do objeto 

da contratação. No presente caso, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

limpeza de bueiros (bocas de lobo), caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de águas 

pluviais, com equipamento mecânico, que envolve um serviço amplamente conhecido e consolidado, 

o que permite a simplificação do processo de planejamento. 

 A realização desses serviços segue procedimentos técnicos padronizados, amplamente 

difundidos e utilizados por diversas entidades e realizados por empresas especializadas. A Secretaria 

de Serviços Urbanos e Meio Ambiente dispõe de equipe técnica com a experiência e capacitação 

necessárias para supervisionar a contratação e o serviço da manutenção de galerias pluviais, o que 

assegura a qualidade e eficácia do projeto. 

 Além disso, a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de limpeza 

de bueiros (bocas de lobo), caixas de ligação e desobstrução de redes de galeria de águas pluviais, 

utilizando equipamentos mecânicos, apresenta baixa complexidade operacional. Isso ocorre porque 

os serviços possuem características técnicas bem definidas, com requisitos de execução padronizados. 

A simplicidade do processo de contratação e a clareza dos requisitos técnicos eliminam a necessidade 

de formar uma equipe de planejamento multidisciplinar, uma vez que as especificações e os 

procedimentos já são de conhecimento da equipe técnica da Secretaria. 

 Portanto, opta-se por realizar a um pregão, utilizando a estrutura e expertise já existente na 

Secretaria, o que permitirá otimizar recursos sem comprometer a qualidade e eficácia da solução 

proposta. A ausência de uma equipe de planejamento formalmente constituída não compromete o 

sucesso da aquisição, visto que as atividades envolvidas são bem delineadas e contam com o suporte 

técnico necessário. 

 Ademais sugere-se a designação dos seguintes responsáveis: 

Gestor do contrato: Silmar Ragazi Souza. 

Fiscal de contrato: Jéssica Ismênia da Silva Souza. 

 

18. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

Classifica-se a informação em grau de sigilo somente se atender aos requisitos estabelecidos 

pelo art. 23 da Lei Federal nº 12.527, de 2011. No caso das demais hipóteses, não há previsão legal 

para classificação da informação em grau de sigilo, de acordo com a Lei de Acesso à Informação. 

Com relação as informações do presente estudo sendo classificada como não sigilosa. 
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ANEXO II 

 

 

Prefeitura do Município de ASSIS CHATEAUBRIAND – PR. 

Pregão Eletrônico n.º 003/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________, com endereço _____________________, por intermédio de seu representante legal, 

o Sr.(a) ________________, portador(a) do documento de identidade RG n.º ______, emitido pela 

SSP/____, e do CPF n.º ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 

___________________________(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 

termos do Artigo 3º  caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

__________, ______ de ________ de 2025. 

 

 

 

________________________________________________ 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 

Função 
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ANEXO III 

 

 

Prefeitura do Município de ASSIS CHATEAUBRIAND – PR. 

Pregão Eletrônico nº 003/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Prezados Senhores: 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________, Inscrição Estadual sob nº ________________, Inscrição Municipal sob nº 

______________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ____________, 

portador(a) do documento de identidade RG n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º 

________, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

__________, ______ de ________ de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 

Função: 
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ANEXO IV 

 

 

Prefeitura do Município de ASSIS CHATEAUBRIAND – PR. 

Pregão Eletrônico n.º 003/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Prezados Senhores: 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________, Inscrição Estadual sob nº ________________, Inscrição Municipal sob nº 

______________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ________________, 

portador(a) do documento de identidade RG n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º 

________, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 

 

 

  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

__________, ______ de ________ de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 

Função 
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ANEXO V 

 

 

Prefeitura do Município de ASSIS CHATEAUBRIAND – PR. 

Pregão Eletrônico n.º 003/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

Prezados Senhores: 

 

 

__________________, inscrita no CNPJ n.º _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) _________________________, portador(a) do 

documento de identidade RG n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º ________, 

DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não 

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 

em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

                               __________, ______ de ________ de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

  

 

 

_________________________________________(Razão Social),  inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________________,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________________________,  portador(a) da Carteira de identidade nº _________________ 

SSP/PR., e do CPF nº ________________________, DECLARA que não fazem parte do quadro 

societário/cotista/dirigente/representante, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou  colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor em cargo em comissão na entidade licitante, ainda que a 

participação seja apenas indireta, à luz dos princípios da impessoalidade e moralidade.  Em 

atendimento a Recomendação Administrativa nº 022/2019 do Ministério Público. 

                                   Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 

legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 

administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 

transcrição abaixo:  

                                   Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que 

nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 

juridicamente relevante.  

                                   Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 

público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

 

 

 

 _______________, em _____ de ___________ de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Obs.: Deverá ser anexo junto aos documentos de habilitação. 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (LIVRE CONCORRÊNCIA) 

 

Abaixo consta o modelo para apresentação da Proposta, que deverá apresentada em papel 

timbrado da fornecedora, datilografada ou impressa por computador, redigida em português de forma 

clara e objetiva, sem emendas ou rasuras, devidamente datada e assinada pelo titular ou seu 

representante legal. 

 

PROPOSTA 

 

À Comissão de Licitação 

Prefeitura do Município de ASSIS CHATEAUBRIAND – PR. 

Ref.: Pregão 003/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta relativa à 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços limpeza de bueiros (bocas de lobo), 

caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, com equipamento mecânico 

para atendimento das necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Assis 

Chateaubriand – PR, da licitação em epígrafe. 

 

A Empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n.º _________,  por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________________, portador(a) 

do documento de identidade RG n.º ____________, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º 

_______________________________, obedecendo às condições do ato convocatório, com preços 

apresentados em algarismos, até  02 (duas casas após a vírgula, sem rasuras emendas e entrelinhas, 

encaminha a seguinte Proposta.  

 

ITEM CÓDIGO CATSER QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 35578 16525 1.125 HRS 

HORAS/MÁQUINA 

(EQUIPAMENTO MECÂNICO), 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA DE BUEIROS (BOCAS 

DE LOBO), CAIXAS DE LIGAÇÃO E 

DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE 

GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

COM EQUIPAMENTO MECÂNICO. 

O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

ATENDER AS SEGUINTES 
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Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e às cláusulas e condições previstas no Edital de Licitação na modalidade 

PREGÃO acima numerado, incluindo os seus Anexos; 

______, ______ de ________ de 2025. 

 

__________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES:- TÉCNICA - 

ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO VACAL, 

COM SUGADOR DE ALTA 

POTÊNCIA, DE ALTO VÁCUO COM 

BOMBA DE ALTA POTÊNCIA TIPO 

ROOTS, COM HIDRO JATO DE 

PRESSÃO MÍNIMA DE 200 BAR E 

VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 100M, 

COM TANQUE COMPARTILHADO 

LÍQUIDO E SECO, COM 

CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, 

COM MANGUEIRA DE SUCÇÃO A 

PARTIR DE 10.0 POLEGADAS, COM 

BRAÇO MECÂNICO COM GIRO 

MÍNIMO DE 180º, TANQUE E 

TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/


 
 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

 
 

 

Av. Cívica, 99 – Cx. Postal 91 - CEP: 85.935-000 CNPJ 76.208.479/0001-18 
Tel. (44) 3528-8455 – www.assischateaubriand.pr.gov.br 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (COTA DE ATÉ  25% RESERVADA) 

 

Abaixo consta o modelo para apresentação da Proposta, que deverá apresentada em papel 

timbrado da fornecedora, datilografada ou impressa por computador, redigida em português de forma 

clara e objetiva, sem emendas ou rasuras, devidamente datada e assinada pelo titular ou seu 

representante legal. 

 

PROPOSTA 

 

À Comissão de Licitação 

Prefeitura do Município de ASSIS CHATEAUBRIAND – PR. 

Ref.: Pregão 003/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta relativa à 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços limpeza de bueiros (bocas de lobo), 

caixas de ligação e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, com equipamento mecânico 

para atendimento das necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Assis 

Chateaubriand – PR, da licitação em epígrafe. 

 

A Empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n.º _________,  por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________________, portador(a) 

do documento de identidade RG n.º ____________, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º 

_______________________________, obedecendo às condições do ato convocatório, com preços 

apresentados em algarismos, até  02 (duas casas após a vírgula, sem rasuras emendas e entrelinhas, 

encaminha a seguinte Proposta.  

 

ITEM CÓDIGO CATSER QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 35578 16525 375 HRS 

HORAS/MÁQUINA 

(EQUIPAMENTO MECÂNICO), 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA DE BUEIROS (BOCAS 

DE LOBO), CAIXAS DE LIGAÇÃO E 

DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE 

GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

COM EQUIPAMENTO MECÂNICO. 

O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
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Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e às cláusulas e condições previstas no Edital de Licitação na modalidade 

PREGÃO acima numerado, incluindo os seus Anexos; 

______, ______ de ________ de 2025. 

 

__________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENDER AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES:- TÉCNICA - 

ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO VACAL, 

COM SUGADOR DE ALTA 

POTÊNCIA, DE ALTO VÁCUO COM 

BOMBA DE ALTA POTÊNCIA TIPO 

ROOTS, COM HIDRO JATO DE 

PRESSÃO MÍNIMA DE 200 BAR E 

VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 100M, 

COM TANQUE COMPARTILHADO 

LÍQUIDO E SECO, COM 

CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, 

COM MANGUEIRA DE SUCÇÃO A 

PARTIR DE 10.0 POLEGADAS, COM 

BRAÇO MECÂNICO COM GIRO 

MÍNIMO DE 180º, TANQUE E 

TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO - contendo informações da licitante. 

 

Razão Social da proponente: ________________________________________________________, 

 

Endereço _______________________________________________________________________, 

 

Bairro _____________________________________ CEP: _______________________________, 

 

Cidade _______________________, Estado ___________________________________________, 

 

CNPJ nº ________________________________________________________________________, 

 

Inscrição Estadual nº ______________________________________________________________, 

 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ___________________________________________________, 

 

Nº do telefone ________________  Nº de fax da empresa _________________________________, 

 

Endereço de e-mail da empresa ______________________________________________________, 

 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do Contrato, 

 

________________________________________________________________________________ 

 

Função do representante legal:  

________________________________________________________________________________ 

 

Endereço residencial do representante legal, ____________________________________________ 

 

Cidade______________________________________CEP:________________________________ 

 

RG nº ____________________________ Órgão emissor __________________________________ 

 

CPF nº __________________________________________________________________________ 

 

   Local e data ____/______/2025 

 

________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

 

 

 Declaramos para os devidos fins que a 

empresa:....................................................................... inscrita no CNPJ sob n .........................., com 

inscrição Estadual sob nº...........................................e inscrição Municipal sob n.º 

........................................ vem através desta declarar que se compromete a fornecer os itens e/ou prestar 

os serviços licitados, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital de Licitação de acordo com a 

solicitação da Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand, estando ciente que o seu descumprimento 

implicará na aplicação das penalidades previstas no edital do certame e no Contrato a ser firmado. 

 

 

 

 

 

                  Assis Chat., ........ de ....................... de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome do representante legal 

RG e CPF 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRESÇOS Nº....../2025 

  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PR, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito interno, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida no 

Centro Cívico, inscrita no CNPJ/MF nº 76.208.479/0001-18, devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade/RG. nº 1.694.730, e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 004.420.409.56, abrangendo todas as unidades da administração pública municipal direta do Poder 

Executivo doravante denominado Contratante, e de outro lado a empresa, 

_______________________, CNPJ: ______________________________, com sede na Rua Av 

__________________________, representado pelo Sr. ________________________, CPF: 

_________________________, residente na cidade de ___________________________ – PR, 

vencedora e adjudicatária do pregão supra - referido, , doravante denominada simplesmente 

Contratado, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto nº 10.024/2019, resolvem 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços limpeza de bueiros (bocas de lobo), caixas de ligação e 

desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, com equipamento mecânico para atendimento das 

necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Assis Chateaubriand – PR, 

especificados no item 1.1  e 1.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 003/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1.  

ITEM CÓDIGO CATSER QTDE UND DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - 75% 
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1 35578 16525 1.125 HRS 

HORAS/MÁQUINA (EQUIPAMENTO 

MECÂNICO), PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BUEIROS 

(BOCAS DE LOBO), CAIXAS DE 

LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE REDE 

DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, COM 

EQUIPAMENTO MECÂNICO. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

- TÉCNICA - ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO 

VACAL, COM SUGADOR DE ALTA 

POTÊNCIA, DE ALTO VÁCUO COM 

BOMBA DE ALTA POTÊNCIA TIPO 

ROOTS, COM HIDRO JATO DE PRESSÃO 

MÍNIMA 

DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 100M, COM TANQUE 

COMPARTILHADO LÍQUIDO E SECO, 

COM CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, COM 

MANGUEIRA DE SUCÇÃO A PARTIR DE 

10.0 POLEGADAS, COM BRAÇO 

MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO DE 180º, 

TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO."HORAS/MÁQUINA 

(EQUIPAMENTO MECÂNICO), PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

DE BUEIROS (BOCAS DE LOBO), CAIXAS 

DE LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE 

REDE DE GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, COM EQUIPAMENTO 

MECÂNICO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

ATENDER AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: - TÉCNICA - 

ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO VACAL, COM 

SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA, DE 

ALTO VÁCUO COM BOMBA DE ALTA 

POTÊNCIA TIPO ROOTS, COM HIDRO 

JATO DE PRESSÃO MÍNIMA 

DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 100M, COM TANQUE 

COMPARTILHADO LÍQUIDO E SECO, 

COM CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, COM 

MANGUEIRA DE SUCÇÃO A PARTIR DE 

10.0 POLEGADAS, COM BRAÇO 

MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO DE 180º, 

TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 

  

TOTAL....................................... R$  

ITEM PARA COTA RESERVADA – ME/EPP – ATÉ 25% 
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2 35578 16525 375 HRS 

HORAS/MÁQUINA (EQUIPAMENTO 

MECÂNICO), PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BUEIROS 

(BOCAS DE LOBO), CAIXAS DE 

LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE REDE 

DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, COM 

EQUIPAMENTO MECÂNICO. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

- TÉCNICA - ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO 

VACAL, COM SUGADOR DE ALTA 

POTÊNCIA, DE ALTO VÁCUO COM 

BOMBA DE ALTA POTÊNCIA TIPO 

ROOTS, COM HIDRO JATO DE PRESSÃO 

MÍNIMA 

DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 100M, COM TANQUE 

COMPARTILHADO LÍQUIDO E SECO, 

COM CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, COM 

MANGUEIRA DE SUCÇÃO A PARTIR DE 

10.0 POLEGADAS, COM BRAÇO 

MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO DE 180º, 

TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO."HORAS/MÁQUINA 

(EQUIPAMENTO MECÂNICO), PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

DE BUEIROS (BOCAS DE LOBO), CAIXAS 

DE LIGAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE 

REDE DE GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, COM EQUIPAMENTO 

MECÂNICO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

ATENDER AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: - TÉCNICA - 

ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO VACAL, COM 

SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA, DE 

ALTO VÁCUO COM BOMBA DE ALTA 

POTÊNCIA TIPO ROOTS, COM HIDRO 

JATO DE PRESSÃO MÍNIMA 

DE 200 BAR E VAZÃO MÍNIMA DE 265 

LITROS/HORA, COM MANGUEIRA 

MÍNIMA DE Ø ¾”, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 100M, COM TANQUE 

COMPARTILHADO LÍQUIDO E SECO, 

COM CAPACIDADE DE DETRITOS E 

ÁGUA A PARTIR DE 18.000 LITROS, COM 

MANGUEIRA DE SUCÇÃO A PARTIR DE 

10.0 POLEGADAS, COM BRAÇO 

MECÂNICO COM GIRO MÍNIMO DE 180º, 

TANQUE E TAMPA AMBOS COM 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 

  

TOTAL....................................... R$  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente; 

 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e/ou entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

 
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital , poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 006, de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital  

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Assis Chateaubriand-PR, _____ de_________ de 2025. 

 

Assinaturas: 

 

___________________________ 

Representante Legal da Licitante 

 

___________________________ 

Prefeito Municipal 
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APÊNDICE A DO ANEXO XI 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM CÓDIGO QTDE UND DESCRIÇÃO DO ITEM 
CARACTERÍSTI

CA 

VALOR 

MAXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MAXIMO 

TOTAL 

ITENS DA LIVRE CONCORRÊNCIA 

        

        

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITENS DA COTA RESERVADA – ME/EPP – ATÉ 25% 
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